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adstritos ao ajuste de valores cujo recolhimento é devido, designadamente para que se evite
sobrecarregar o Poder Judiciário com futuras ações de ressarcimento".
Por tais razões, tendo em vista a inviabilidade no âmbito deste Tribunal Superior de se analisar
originalmente a documentação apresentada, é imperiosa a devolução dos autos ao TRE/RS para
que se proceda ao exame dos documentos acostados a destempo.
3. Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, dou provimento ao agravo, para conhecer e
prover o recurso especial eleitoral do Diretório Estadual do Partido Democrático Trabalhista (PDT)
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, procedendo-se à análise dos documentos
juntados extemporaneamente, no intuito de se perquirir a possibilidade de reduzir ou excluir o
montante a ser devolvido ao Tesouro Nacional.
4. Reautue-se como recurso especial eleitoral.
5. Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2025.
Ministro NUNES MARQUES
Relator

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 357 DE 06 DE AGOSTO DE 2025
Altera a Portaria n. 306, de 13 de maio de 2021, que trata da Comissão de Prevenção e
Enfrentamento ao Assédio Moral, ao Assédio Sexual e à Discriminação no Tribunal Superior
Eleitoral.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 306, de 13 de maio de 2021, e dos termos da
Resolução CNJ nº 351 (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557), de 28 de outubro de 2020,
instituidoras da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e
da Discriminação no Tribunal Superior Eleitoral e da Política de Prevenção e Enfrentamento do
Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação;
RESOLVE
Art. 1º. O art. 2º da Portaria n. 306, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 2º. A Comissão será composta por:
I - Ministra Substituta do TSE Vera Lúcia Araújo, que presidirá os trabalhos;
II - Juíza Auxiliar Teresa Cristina Cabral Santana , magistrada indicada pela Presidência do TSE;
III - Sabrina Beatriz Ribeiro Pereira da Silva, servidora indicada pela Presidência do TSE;
IV - Ana Karinne Siqueira de Andrade dos Santos, representante da Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão;
V - Daniela Alves Guimarães de Carvalho, representante da Associação dos Servidores do TSE
(Assertse);
VI - Jândria Maria Rodrigues dos Santos, eleita em votação direta entre os servidores do Quadro
de Pessoal, a partir de lista de inscrição;
VII - Cátia da Cruz Ferreira Lima, eleita em votação direta entre os colaboradores terceirizados, a
partir de lista de inscrição;
VIII - Bárbara Luiza Vieira da Fonseca Souza, representante das estagiárias e estagiários."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce
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Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ADRIANO ALVES PESSOA (9693/CE)              129 129 195 195
ADRIANO BORGES DA COSTA NETO (23406/PA)     260
ADRIELLY DE LIMA LIMA (32118/PA)     260
AGNALDO WELLINGTON SOUZA CORREA (7164/PA)     260
AIDIL LUCENA CARVALHO (12584/MA)     292
ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO (10826/PA)     260
ALESSANDRO ROGES PEREIRA (2326/TO)     242
ALEX DA SILVA CARVALHO (202881/MG)     40
ALEX LOBATO POTIGUAR (13570/PA)     260
ALEX TOCANTINS MATOS (5483/MT)     152
ALEXANDRE MONTE DE HOLLANDA SANTOS (15106/SE)     245
ALEXANDRE VELAME MIRANDA DA SILVA (41317/SC)     250
ALFREDO ANTONIO ALENCAR GOMES FILHO (52112/CE)        129 195
ALICE BRITTO GAMA DE LIMA (20152/AL)                          31 42 59 113 113 117 226 231
ALISON CESAR DE OLIVEIRA FREIRE (47887/CE)     239
ALISSON DEHON CORDEIRO CAMARA (14201/CE)     239
ALOISIO FIGUEIREDO ANDRADE JUNIOR (0018475/BA)           296 296 296
ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO (15786/ES)        315 315
ALYSSON MATHEUS SILVA DE SANTANA (56326/PE)     75
AMANDA CARVALHO LIMA (12.372-B/TO)     242
AMANDA LIMA FIGUEIREDO (11751/PA)     260
AMANDIO DUARTE COSTA (16954/MA)     246
AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (20639/PA)     260
ANA CAMILA SABINO DE SOUZA (45785/CE)           104 104 104
ANA CAROLINA DINIZ DE MATOS (135963/MG)        190 265
ANA CAROLINA DO REGO COSTA FERRAZ (54947/PE)     75
ANA CLAUDIA SCALIONI LOURO (350934/SP)     85
ANA REBECCA MANITO LITAIFF (28774/PA)     260
ANA VICTORIA DELMIRO MACHADO (30570/PA)     260
ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO (11960/PA)     260
ANDREZA MARIA NASCIMENTO DE MATTOS (24825/PA)     260
ANGELA SERRA SALES (2469/PA)     260
ANNE LORRAINE COLNAGHI GAERTNER (80794/DF)     315
ANTONIO CAETANO BORGES NETO (312023/SP)        85 256
ANTONIO CARLOS GONCALVES MARINHO NETO (389494/SP)     271
ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO JUNIOR (28712/PE)     64
ANTONIO JOSE DOS SANTOS MAIA (15059/CE)     125
ANTONIO REIS GRAIM NETO (17330/PA)     260
ARIEL LANDIM SANTOS VIANA (63500/BA)        146 146
ARTHUR GABRIEL MARCON VASQUES (25200/MS)        136 136
ARYEL NICOLAS ANJOS COELHO (23184/PI)     276
ATHIRSON FERREIRA DO NASCIMENTO (52512/CE)        81 81
AUACK NATAN MOREIRA DE OLIVEIRA REIS (163391/MG)        69 69

AUGUSTO DE FRANCA MAIA (15429/RN)     8
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